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NOTA DE ESCLARECIMENTOS,  

 

Pregão Eletrônico, tombada sob o nº 08/2025, 

tipo Menor Preço por lote, Modo de Disputa: 

aberto, com recursos financeiros próprios e a 

devida liberação orçamentária, para 

REGISTRAR PREÇOS, tendo por finalidade 

a Aquisição Futura de Medicamentos da 

Classe Controlados e Anestésicos, conforme 

solicitação do Setor de Farmácia, para uso na 

Fundação Hospital Centenário. 

A Agente de Contratação do Município de São Leopoldo, nomeada pela Portaria 

nº 129.816, vigente a partir de 10 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, torna 

público: 

Questionada tempestivamente por interessadas em participar do certame e com a 

anuência do setor técnico demandante, seguem os esclarecimentos: 

PERGUNTA 1: Referente ao item 22 podemos ofertar Cloridrato de Dexmedetomidina 100 

Mcg/Ml Sol/Inj IV 2 Ml?  

Resposta: Colacionamos abaixo a resposta da Fundação Técnica demandante: 

 

PERGUNTA 2: Referente ao item 35 podemos ofertar Citrato de Fentanila 0,05 Mg/Ml 

Sol/Inj IM/IV/Espinhal 2 Ml Amp?  

Resposta: Colacionamos abaixo a resposta da Fundação Técnica demandante: 

 

PERGUNTA 3:Referente ao item 36 podemos ofertar Citrato de Fentanila 0,05 Mg/Ml 

Sol/Inj IM/IV/Espinhal 10 Ml Amp? 

Resposta: Colacionamos abaixo a resposta da Fundação Técnica demandante: 

 

PERGUNTA 4:Referente aos itens 38,69 podemos ofertar comprimido ou necessita ser 

capsula?  

Resposta: Colacionamos abaixo a resposta da Fundação Técnica demandante: 
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PERGUNTA 5:Referente ao item 41 podemos ofertar Decanoato de Haloperidol 50 Mg/Ml 

Sol/Inj IM 1 Ml? 

Resposta: Colacionamos abaixo a resposta da Fundação Técnica demandante: 

 

 

Mantêm-se as cláusulas e datas já aprazadas. 

 

 

 

A publicação se dará pela mesma forma que se deu o texto original, atendendo ao disposto no 

artigo 55, § 1º da Lei 14.133/21. 

 

 

São Leopoldo, 25 de março de 2025. 

 

 

 

Tavineia A.Carcuschinski 

Agente de Contratação/Pregoeira 


